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CONTRATO N° 111120241SSA 
PROCESSO N° 2022019666 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA PARA REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE (ESF) 
VILA DA PETROBRAS - ANGRA DOS REIS/RJ, que entre si 
celebram o MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS, através da 
SECRETARIA DE SAUDE, COMO CONTRATANTE, e a CK 
COMERCIO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E REPAROS EM 
GERAL LTDA, COMO CONTRATADA, conforme solicitado no 
Memorando n° 159/2021/SDUS.SEOBR às fis. 03 e devida-
mente autorizado pelo Secretário de Saúde no Termo de Ho-
mologação e Adjudicação n° 003/2024 às fis. 942 e através do 
Formulário de Solicitação de Empenho n° 006/2024/SSA.SU-
GER às fis. 947 e 948, constantes do Processo Administrativo 
n° 2022019666, na forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal e domicílio nesta cida-
de, na Praça Nilo Peçanha n° 186, Centro, Angra dos Reis - RJ, tendo como órgão gestor a SE-
CRETARIA DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, com sede na Rua Almirante Machado Portela, 
85, Balneário, Angra dos Reis/RJ e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, 
CNPJ n° 39.157.029/0001-17, doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Se-
cretário de Saúde, Sr. RODRIGO CARDOSO RAMOS, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito através da Portaria n° 080/2024, de 31 de janeiro de 2024, publicada no BO fl° 1.835, de 
31 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional n° 30948, e do outro lado a empresa CK 
COMERCIO, SERVIÇOS, CONSTRUÇOES E REPAROS EM GERAL LTDA, situada na Avenida 
Bráulio de S. Mattos, s/n, Robalo Flat, Apto 104, Q: BL 01, L: C-1A, Conceição de Jacareí - Man-
garatiba/RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 47.880.765/0001-27, daqui por diante denominada CON-
TRATADA, representada neste ato pela Sra. MICHELE LOYOLA CARVALHO, portadora da cé-
dula de identidade n° 22.276.139-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 
116.949.857-41, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE OBRA PUBLICA, em decorrência do 
resultado da licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 00312023/SSA, realizada por 
meio do processo administrativo n.° 2022019666, referente a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA UNIDADE DE SAUDE (ESF) 
VILA DA PETROBRÁS - ANGRA DOS REIS/RJ, incluindo o fornecimento de todos os equipamen-
tos, materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à sua perfeita execução, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal n° 8.666/93, e alterações, de acordo com as cláusulas e condições se-
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE (ESF) VILA DA PETRO-
BRAS - ANGRA DOS REIS/RJ, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, 
mão de obra e quaisquer insumos necessários à sua perfeita execução. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do presente Contrato é de R$ 279.108,62 (duzentos e setenta e nove mil e cento e 
oito reais e sessenta e dois centavos), discriminado de acordo com a Planilha integrante da Pro-
posta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

O prazo máximo para a execução e entrega das obras é de 120 (cento e vinte) dias e será conta-
do a partir da autorização para o início. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, § 1°, da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do 
vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes dos 
cronogramas anexos ao Edital, podendo ser prorrogados nas hipóteses previstas no §1°, art. 57, da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Considerando que o contrato de obras é por escopo, o término do prazo 
não é causa suficiente para a extinção do ajuste, cabendo ao CONTRATANTE apurar se as razões 
que inviabilizaram a execução do objeto, no prazo inicialmente avençado, decorreram de atuação 
deficiente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para 
o cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por 
escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrên-
cia de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 279.108,62 (duzentos e se-
tenta e nove mil e cento e oito reais e sessenta e dois centavos), conforme cronograma de exe-
cução do contrato, sendo o pagamento efetuado na conta-corrente n° 0015188-2, agência 6682, 
Banco Bradesco, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo 
Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo 
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da institui-
ção financeira contratada pelo Município de Angra dos Reis, abrir ou manter conta-corrente naquela 
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra 
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão su-
portados exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das faturas dos 
serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no crono-
grama físico-financeiro e obedecido o sistema de medições previsto neste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da data fi-
nal do período de adimplemento de cada parcela. 

PARÁGRAFO QUARTO - Considera-se adimplemento o registro da atestação da nota fiscal, pela 
fiscalização, do aceite dos serviços executados. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a par-
tr da data da respectiva reapresentação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura, o comprovante de 
recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 
pelo INCC-M/FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido no Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata 
die. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que 
devidamente justificados e previamente aprovados pela SIOP será feito com base no custo unitário 
constante do Sistema EMOP. Os itens novos não contantes do Sistema EMOP terão seus preços 
limitados aos indicados nos sistemas de orçamentação de obras, ou, em caso de inexistências 
nestes, ao menor preço obtido junto a no mínimo 03 (três) fornecedores especializados. 

PARÁGRAFO NONO - O pagamento de serviços executados antes das datas previstas nos 
cronogramas, obras adiantadas, dependerá das disponibilidades de caixa do CONTRATANTE, 
observado o percentual de desconto a que se refere ao parágrafo sétimo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O pagamento somente será liberado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de 
validade, quando for o caso: 

a) Respectivas medições, faturas e notas fiscais; 

b) Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária; 

c) Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

d) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/RRT, emitida pelo 
CRENCAU, a ser representado no caso da realização da primeira medição ou quando houver 
alteração do profissional responsável. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos 
pela fiscalização, justificando-se nos autos toda e qualquer divergência em relação a estimativa. 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, conta-
dos da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5% (cin-
co por cento) - a ser prestada em qualquer das modalidades e limites de que tratam os § 1° e 2° 
do art. 56 da Lei Federal n.° 8.666/93 - a ser restituída após sua execução satisfatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, sal-
vo após sua liberação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 80 % (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem às alíneas "a" e "b", art. 48, § 1° da Lei Federal n.° 
8.666/93, será exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as mo-
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dalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei Federal n.° 8.666/93, igual à diferença entre o valor re-
sultante do § 1° do art. 48 da Lei Federal n.° 8.666/93 e o valor da correspondente proposta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O levantamento da caução contratual por parte da CONTRATADA, 
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente, após a aceitação definitiva da obra. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual dife-
rença que venha a ser apurada entre o importe da caução prestada e o débito verificado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o CONTRATANTE 
se utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe ve-
nham a ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. A CON-
TRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis seguin-
tes à sua notificação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, a empresa CONTRATADA deverá complementar, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, o valor da caução para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garan-
tia, seu valor original será recomposto no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de rescisão administra-
tiva do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 

Corrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá a contratada fa-
zer jus ao reajuste do valor contratual pelo INCC/FGV, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do art. 
40, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à realização do objeto correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, 
para o corrente exercício de 2024, assim classificada: 

FICHA: 20241748 

FONTE: 16360000 

PROGRAMA DE TRABALHO: 27.2701 .10.301.0129.2216.449051 
NOTA DE EMPENHO: 467, de 10/01/2024, no valor de R$ 279.108,62 (duzentos e setenta e 
nove mil e cento e oito reais e sessenta e dois centavos); 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

neste 
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b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinen-
tes à execução do presente contrato; 

c) Exercer a fiscalização do contrato; 

d) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente; 

b) Atender a todas as especificações constantes do Edital, de seus anexos e da proposta; 

c) Executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

d) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

e) Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 

f) Se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 

g) Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revi-
são de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis; 

h) Iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados; 

i) Manter preposto no local da obra, para prover o que disser respeito a regular execução dos servi-
ços; 

j) Atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

k) Se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributá-
rias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como 
por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização das 
obras, até a sua entrega perfeitamente concluída; 

1) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado 
na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos 
contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades; 

m) Se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e 
equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas; 

n) Se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que 
devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as nor-
mas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a serem atestadas pelo CONTRATANTE. 
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o) Se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Nor-
mas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer 
natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na 
execução de obras ou serviços ou em decorrência deles. 

p) Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem 
como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas 
e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras. 

q) Proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da as-
sinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos paga-
mentos. 

r) Obriga-se a apresentar no final da obra a Planta Cadastral (AS BUILT) constando todos os ele-
mentos físicos executados, durante a execução dos serviços e, ainda, a CND do INSS relativo à 
obra. 

s) Obriga-se a apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que: 

s.1) Está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma 
estabelecida no Estatuto, no último caso; 

s.2) Anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à obra; e 

s.3) Encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos. 

t) Registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do CONTRATANTE, atra-
vés de listagem escrita constando nome completo, número do documento de identidade e profis-
são/função. 

u) Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/RJ, na forma da legislação pertinente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos 
os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciá-
rias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encar-
gos com material e mão de obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus traba-
lhistas gerados por seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do 
presente contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da 
CONTRATADA ou da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execu-
ção do presente contrato pela CONTRATADA, com a inclusão do Município de Angra dos Reis no 
polo passivo como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-
das, o correspondente a 03 (três) vezes o montante dos valores em cobrança, que serão comple-
mentados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. 

PARAGRAFO QUARTO - A retenção, prevista no parágrafo anterior, será realizada na data do co-
nhecimento pelo Município de Angra dos Reis da existência da ação trabalhista ou da verificação da 
existência de débitos previdenciários. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improce-
dência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário 
pela Adjudicatária. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, o 
CONTRATANTE efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciá-
rios, com o valor retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final 
da ação trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleite-
ado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívi-
da. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

As obras objeto deste contrato serão executadas sob a direção e responsabilidade técnica da Enge-
nheira Civil CRISTINA CALVET KALLENBACK CARDOSO AURENCAO, que fica autorizada a repre-
sentar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA se obriga a manter o(a) engenheiro(a) acima indicado(a) 
como Responsável Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras até o seu final. A substi-
tuição do Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacida-
de, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições avençadas, 
nos termos do instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução das obras caberá ao servidor a ser desig-
nado pela Secretaria de Obras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condi-
ções, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exi-
me a CONTRATADA de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da 
execução das obras, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscali-
zação todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o bom de-
sempenho do contrato, para o devido esclarecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO QUINTO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repre-
sentante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCI A SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorren-
tes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 
presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao 
prêmio do Seguro de Risco e Responsabilidade Civil do Construtor, ficando condicionado o paga-
mento, de toda e qualquer fatura, à apresentação da apólice de seguro em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A CONTRATADA manterá na forma da lei, seguro total obrigatório con-
tra acidentes de trabalho, correndo exclusivamente às suas expensas quaisquer despesas não co-
bertas pela respectiva apólice. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRA-
TADA, as consequências que advierem de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepos-
tos; 

b) Imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços; 

c) Falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo verificada após o término deste 
contrato; 

d) Violação do direito de propriedade industrial; 

e) Furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais utiliza-
dos na execução de obras e/ou serviços; 

f) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aos 
serviços; 

g) Esbulho possessório; 

h) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza; 

i) Prejuízos causados à propriedade de terceiros. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive de-
correntes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriun-
dos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação 
do cumprimento de tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de 
Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre 
que expirados os respectivos prazos de validade. 

PARÁGRAFO SEXTO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁG-
RAFOS acima ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá 
ser realizado mediante a regularização da falta. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso 
tome conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade 
superior a retenção do pagamento à CONTRATADA prevista no parágrafo terceiro da cláusula 
quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO DIÁRIO DE OBRAS 

CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um DIÁRIO DE OBRAS, com todas as folhas 
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização, no qual serão 
obrigatoriamente registrados: 

- Pela CONTRATADA: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência; 

c) As consultas à Fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 

f) As respostas às interpelações da Fiscalização; 

g) A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra; 

h) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro; 

II- Pela FISCALIZAÇÃO: 

a) O atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA; 

b) O juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos 
e cronogramas; 

c) As observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA; 

d) As respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

e) As restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempe-
nho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) A determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações; 

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Todo material técnico que compõe o PROJETO BÁSICO, foi desenvolvido e formatado para execu-
ção e medição no sistema EMOP por preços unitários. Portanto, o regime de execução a ser adota-
do será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à pre-
visão das etapas mensais constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS MEDIÇÕES 

A CONTRATADA deverá apresentar, até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Iní-
cio, como uma das condições para emissão da primeira medição: 

a) O Plano de Segurança do Trabalho a ser implementado na execução dos serviços, com base 
nas características das obras a serem executadas e os riscos inerentes; 

b) O visto do CREA-RJ, caso a CONTRATADA seja de outro Estado da Federação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos 
serviços, devendo estar de acordo com os cronogramas apresentados pela contratada e aprovados 
pela SDUS.SEOBR, justificando-se eventual divergência. As medições serão feitas ao final de cada 
mês pela fiscalização, observados os critérios de qualidade e de acordo com o Manual de Fiscaliza-
ção da Controladoria Geral do Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As medições dos serviços corresponderão àqueles efetivamente reali-
zados e seu perfeito cumprimento, consoante o regime de execução por preço unitário adotado, ca-
bendo à fiscalização efetuar os levantamentos dos serviços executados. Será elaborada memória 
de cálculo das medições (elaboração dos croquis de cálculo das quantidades medidas) com identifi-
cação dos locais da sua realização. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos projetos de Arquitetura, Cálculo Estrutural e Geotecnia e de Insta-
lações prediais e especiais serão adotados os seguintes critérios de medição, obedecendo-se os 
percentuais mencionados para seu pagamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja necessidade de acréscimo no item "Administração Local", de-
corrente de acréscimo do preço contratado, deverá ser observada a mesma metodologia de cálculo 
da EMOP (OU OUTRO SISTEMA) para o valor total do contrato após o aditamento, e não apenas 
para a parcela aditivada individualmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - O SERVIDOR DESIGNADO, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a 
medição, entregará à CONTRATADA o cálculo da medição, para fins de faturamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de cir-
cunstância superveniente nas hipóteses previstas no ad. 65, da Lei Federal n.° 8.666/93, mediante 
termo aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na obra, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contra ou 50% (cinquenta por 
cento) em caso de reforma do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DA OBRA 

Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. - 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigên-
cias do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os pra-
zos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceita-
ção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto do presente contrato será recebido PROVISORIAMENTE, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação de 
regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e do 
Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da comuni-
cação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de comissão ou de membro desig-
nado pelo CONTRATANTE, com a aprovação, pela Fiscalização, dos desenhos as built, que deve-
rão ser entregues em original, no formato e apresentação definidos pelo CONTRATANTE, sem 
qualquer ônus adicional para este; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do presente contrato será recebido DEFINITIVAMENTE, em 
prazo não superior a 90 (noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de de-
corrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contra-
tuais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA 
deverá tomar as seguintes providências; 

a) Testar todos os equipamentos e instalações; 

b) Revisar todos os acabamentos; 

c) Proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas; 

d) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser verificados em qualquer ele-
mento da obra/serviços executados; 

e) Apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na 
obra, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS; 

f) Apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à obra/serviços. 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela 
CONTRATADA para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CON-
TRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 
contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrên-
cias não comunicadas e não aceitas pela Fiscalização, nas épocas oportunas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execu-
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos prazos, devi-
damente justificado, na forma do disposto no art. 78, inciso XIV, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO E RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos arts. 77 a 80, da Lei Federal n.° 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos au-
tos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e 
ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Boletim Oficial do 
Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRA-
TADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não 
executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apuradas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Rescindido o contrato, a Administração assumirá imediatamente o seu 
objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

PARÁGRAFO QUINTO - Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente te-
rá direito ao recebimento das faturas relativas às obras executadas até a data da rescisão e apenas 
daquelas que estiverem em condições de aceitação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Decretada a extinção do contrato sem que caiba culpa à CONTRATADA, a 
mesma será ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c) Pagamento do custo de desmobilização, caso haja. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica estabelecido que, o presente contrato deverá ser rescindido, a qual-
quer tempo, caso o contrato referente a Parceria Público Privada ou, qualquer outro realizado por li-
citação, venha a substituir e englobar o serviço contratado no presente contrato: 

a) Caso o Município venha a rescindir, o contratado será formalmente comunicado, por escrito, no 
prazo de até 30 dias que antecederem a rescisão; 

b) Durante o prazo entre a comunicação de rescisão e a assinatura do termo, a CONTRATADA não 
está desobrigada da execução dos serviços até, o termo final do contrato; 

c) Em virtude da rescisão antecipada e, considerando que os serviços contratados não serão pres-
tados em sua totalidade, não haverá pagamento de nenhuma natureza, não podendo a CONTRA-
TADA cobrar qualquer valor após a rescisão; 

d) Não caberá a contratada em razão da rescisão an ii 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDA-
DES 

A recusa em assinar o presente contrato no prazo estipulado no Edital, bem como a inexecução, to-
tal ou parcial do contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer impedimento ou 
infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber 
e garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
n.° 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade 
da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver 
sido inicialmente imposta; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Públi-
ca do Município de Angra dos Reis, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Município de 
Angra dos Reis, conforme art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRA-
TANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada cu-
mulativamente a outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão adminis-
trativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensató-
rio, não eximindo a CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em relação às infrações co-
metidas. 

PARAGRAFO QUINTO - A aplicação da sanção prevista na alínea "d" é de competência exclusiva 
do Exmo. Prefeito, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

PARAGRAFO SEXTO - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalida-
de. 

PARAGRAFO SETIMO - O valor da multa será pago diretamente ou descontado das próximas fa-
turas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução que tenha 
sido prestada, o valor desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO NONO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da per-
da desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada administrativa ou 
judicialmente. 

5v 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeita-
rá a contratada à multa de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia útil que exce-
der o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, res-
peitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 
contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste 
item deverá observar os princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade, e 
ainda os procedimentos estabelecidos na Resolução n° 001/2012/SOH de 16 de agosto de 2012 
publicada na edição 406 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis de 09 de novembro de 
2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que 
não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 
logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO 

Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a critério do CONTRATANTE e des-
de que mantidas as condições de habilitação e qualificação técnica, econômica e financeira exigi-
das no Edital, a sub-rogação, por termo aditivo, do objeto deste Contrato para a pessoa jurídica em-
presária resultante da alteração social; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CON-
TRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção 
de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, inciso XIV, da Lei Fede-
ral n.° 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudi-
car a continuidade dos serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstra-
ção dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspen-
são por decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Fazem parte integrante do presente contrato: 

a) O Edital e seus Anexos; 

b) A Proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro de 20 (vinte) dias no Boletim 
Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conheci-
mento, cópia autenticada, até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 
objeto, prazo, número do empenho e fundamento do ato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o foro da cidade de Angra dos Reis, para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este con-
trato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e de mesma forma para que produzam os efeitos legais, em presença das testemu-
nhas abaixo firmadas. 

Angra dos Reis, 03 de maio de 2024. 

Co'o, 
RODFIGO CARDOSO RAMOS 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS 
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MICHELE LOYOLA CARVALHO 
CK COMERCIO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E REPAROS EM GERAL LTDA 

(CONTRATADA) 
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Proc. n° 202O19666 
4 Estado do Rio de Janeiro Folha n°.9 

Município de Angra dos Reis 
Secretaria de Saúde 

ORDEM DE SERVIÇO N° 014120241S5A 

Favorecido: 
CK COMERCIO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E REPAROS EM GERAL LTDA 
Serviço: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE (ESF) VILA DA PETROBRAS - ANGRA DOS REIS/RJ, 
incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer insumos 
necessários à sua perfeita execução. 

Bairro: 

Angra dos Reis 

Contrato: Valor Contratual: 

11112024/SSA R$ 279.108,62 
Prazo: Empenho: 
120 (cento e vinte) dias N° 467/2024 

Licitação 1 Modalidade: 
Tomada de Preçós n° 003/2023 

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa acima, autorizada a iniciar os serviços acima 
descritos os quais serão executados de acordo com o fiscal da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
OBRAS PUBLI¬AS, abaixo firmado, que exercerá a fiscalização dos mesmos. E executados pela firma acima, 
de acordo com a Ordem de Serviço. 

Angra dos Reis, / O 

(IA&Ü ríY 
1) Ordenador de Despesa 

\_-
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